
CÂMARA MUNICIPAL DEE INDAIATIJE3A 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre aprovação das contas do Poder 
Executivo, relativas ao exercício de 2020". 

JORGE 	LUIZ 	LEPINSK, 	Presidente 
Câmara 	Municipal 	de 	Indaiatuba, 	usando 	das 
atribuições legais de seu cargo; 

FAZ 	SABER, 	que 	a 	Câmara 	Municipal 
aprovou 	e 	ele 	promulga 	o 	seguinte 	DECRETO 
LEGISLATIVO; 

Art. 1°. Fica aprovado o parecer exarado pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, lançado no TC-
003315.989.20-2 que trata das Contas da Prefeitura Municipal de 
Indaiatuba do exercício de 2020. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Câmara 	Municipal 	de 	Indaiatuba, 
aos 16 de agosto de 2023, 193° de elevação à 
categoria de freguesia. 

Mesa Municipal 

Jorge 	Lepinsk 
te 

Dr.Luiz Caos Chiaparine 
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Primeira Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaítá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS (CFO) 

Projeto de Decreto Legislativo: TC - 003315.989.20-2 

Ementa: Dispõe sobre a aprovação das contas do Poder 
Executivo, relativas ao exercício de 2020" 

Autor: Mesa da Câmara Municipal 

RELATÓRIO 

Feita a exposição da matéria em exame, nos termos dos 
artigos 68 a 70 do Regimento Interno Câmara Municipal de 
Indaiatuba, eu, relatora desta comissão, concluo da 
seguinte forma: Após, feita a exposição da matéria em 
exame, a Vereador Silene Silvana Carvalini, Relatora da 
CFO, concluiu da forma seguinte: 

a) o parecer prévio constante do TC - 003315.989.20-2 
(contas-prefeitura municipal do exercício de 2020), 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, é matéria a 
ser apreciada por esta Comissão no prazo previsto no 
parágrafo 12 e deliberada pela Câmara Municipal no prazo 
previsto no parágrafo segundo do artigo 212, ambos do 
Regimento Interno desta Casa de Leis; 

b) em razão do que consta a manifestação daquela Corte, 
esta Relatoria manifesta-se no sentido de acolher 
integralmente o parecer prévio do E. Tribunal de Contras 
do Estado de São Paulo do referido TC, órgão auxiliar do 
Poder Legislativo, concernente ao exercício de 2020 —
Contas-Prefeitura Municipal-; 

c) de conseqüência, opina pela emissão de parecer 
favorável ao julgamento acolhendo as contas do exercício 
de 2020, em consonância ao parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas, devendo para a sua discussão e 
aprovação ser elaborado o necessário Decreto 
Legislativo, com cópias do parecer do TC e desta 
Comissão; 

d) O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe deve ser 
submetido a turno único de votação e somente será 
considerado rejeitado por decisão de 2/3 dos membros da 
Câmara (art. 213, parágrafo 32, I do RI). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Conclusão 

Assim, voto favoravelmente no sentido de acolher 
integralmente o parecer prévio do E. Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, bem como para que o Plenário 
delibere sobre a matéria aqui relatada, apresentando, 
desde já, o necessário Projeto de Decreto Legislativo, 
com cópias do parecer do TC e desta Comissão e do Parecer 
da CFO. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 
aos 16 de agosto de 2023, 193°  de elevação à categoria 
de freguesia. 

.6 
Silene Sil ana Carvalini - Relatora 

Voto dos Membros da CFO. 

Os 	Vereadores 	abaixo 	assinados, 
Presidente e Vice-Presidente da CFO, nos termos dos 
artigos 68/70 do RI, externamos o nosso voto favorável 
ao Relatório apresento pela Ilustre Relatora desta CFO, 
relativo ao 	- 003315.989.20-2, no PDL que "Dispõe 
sobre a apro3.ção das contas do Poder Executivo, 
relativas ao e rcício de 2020". 

mara 	Municipal 	de 	Indaiatuba, 
aos 16 de agosto de 2023, 193°  de elevação à 
categoria de freguesi 

Dr. Luiz Carlos Chiapar ne - Presidente 

Wilson José dos Santos yice-Presid nte -7 
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El/TCESD - 0663083 - FISCALIZAÇÃO: Envio Processo às C__ 	https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurne  

Excelentíssimo Presidente, 

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia do Processo eTC-3315.989.20-2, referente à 
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, exercício de 2020, para os fins previstos no artigo 31, § 2°, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo. 

link: 

tittps:ficartiaras.-Lm.s ).gov.br/arquivos/157D ADDEC49FF4F 1632D 	'1857 
/stip/00003315989202 e outros 0021288202270.1n 

As instruções para download e visualização da cópia digital podem ser obtidas em: 

littps://camara.. ..psp.gov.briar  tiivesIMEE4869270DB800585F20C9DCE94FEZ`sttplinstrucoes eopr 	liid„psif.  

Solicitando: que este documento seja assinado para comprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelência os 
protestos de distinta consideração. 

Respeitosamente, 

Declaro ter recebida os links indicados, assinando. 

g Documento assinado eletronicamente por MARCO FRANCISCO DA SILVA PAES, Diretor Técnico de Divisão, em 12/12/2022, às 6:06, conforme horârio 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2e, inciso V, alínea "là% e no art. 62 do Ato 	01/2019,   de 15 de fianea o cie 201.9. 

1 of 2 	
12/12/2022 1 
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$E1/TCESP - 0663083 - FISCALIZAÇÃO: Envio Processo às C... 	https://sei.tce.sp.gov.brisei/controlador.php?acao=docurn(  

ocumento assinado eletronicamente por Jorge leis tepinsk, Usuário Externo, em 12/12/2022, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com 
jundarnento no art. 22, inciso V, alínea "h", e no art. 62  do Ato Gf.,  011.2019_ de r-,; de  wejrc, de 2,.019. 

autenticidade deste documento pode ser conferida no cite '.1.LAt 	 jgdv` informando o código verificador 0663083 e o código CRC C71110F. 

.... 
Av. Carlos Grimaldi, 880 - íìaãrro Jardim ConceicAo - Campinas 
Referência: Processo n2  0021288//2022- 70 

 

SP -CEP 13091-000 
SEI nu 0563083 
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Resultado (conforme sitio eletrônico TCESI:)  

Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, 
infraestrutura, Material Escolar. Merenda, Mínimo Constitucional, Plano Municipal de 
Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas.  

Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal de Saúde, 
Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, Profissionais da 
Saúde. 

Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 	 
Dívida Ativa. Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão Fiscal, 
Precatórios. Transparência.  

Contingenciamento, infraestrutura. IQR, Plano Municipal de Saneamento Básico, 
Programa Ambiental, Resíduos Sólidos.  

Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, &DEC 
(DEFESA CIVIL)  

2020 
B  i-EGM 

i-Educ 

i-Amb B+ 

1-Cidade 

i-Gov-TI 	
Diretrizes de TI. Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência 

A - Altamente Efetiva / 13+ - Muito Efetiva / B - Efetiva / C+ - Em fase de adequação 
1 C - Baixo nível de adequação 

2018 2019 
B+ 
	

13 
3+ 
	

B+ 

3 

'-Saúde 

i-Fiscal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

SEGUNDA CÂMARA SESSÃO DE 31/05/2022 ITEM N° 122 

TC-003315.989.20-2 
Prefeitura Municipal: Indaiatuba. 
Exercício: 2020. 
Prefeito: Nilson Alcides Gaspar. 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP n° 109.013), 
Graziela Nôbrega da Silva (OAB/SP no 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP n° 262.845) e outros. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-3. 
Fiscalização atual: UR-3. 

Aplicação total no ensino 

E 
E 

S 
N 

E 
R 

Investimento no magistério — verba do FUNDEB 
Total de despesas com FUNDEB 
Investimento total na saúde 
Transferências à Câmara 
Gastos com pessoal 
Remuneração agentes políticos 
Encargos sociais 
Precatórios 

Resultado da execução orçamentária 
Resultado financeiro  

Restrições de último ano de mandato - despesas  
Cobertura monetária 02 últimos quadrimestres — art. 42 LRF 
Despesa pessoal nos últimos 180 dias 
Publicidade e propaganda oficial 

Porte Grande (superior a cem mil habitantes) 

Quantidade de habitantes — 256.223  

7o  1,1ini111110 Lo-to  

72,44% (mínimo 60%) 
)0,00% (95,08% no exercício + saldo diferido 1° trim/21) 
1527% (mínimo 15%) 
2,01% (limite 7%) 
[0,37% da RCL 
m ordem 	
m ordem 
ihil 

uperávit 3,56% - R$ 36.088.293,27 
iiierávit 	R$ — 	341.053.183,15 

-n ordem 
ri ordem 
Mevado 

RCL - R$ 1.138.898.087,01 
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Em exame as contas anuais do exercício de 2020 da 
Prefeitura Municipal de INDAIATUBA, cuja fiscalização "in loco" esteve a cargo 
da Unidade Regional de Campinas — UR/03. 
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No relatório de fls. 01/63 (evento 86) as impressões e os 
pontos destacados na conclusão dos trabalhos pela inspeção referem-se aos 
seguintes itens: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO: 
- Não existe dotação orçamentária prevista para o Sistema de Controle Interno; 
- O Servidor responsável pelo Sistema de Controle Interno cumula as atribuições do setor com 
as atribuições de seu cargo de origem, o que pode comprometer e dificultar o desempenho das 
atribuições de controladoria 

A.2. IEG-M — I-PLANEJAMENTO índice C: 
As audiências públicas são realizadas em dia de semana em horário comercial (8 às 18 

horas), o que dificulta a participação da classe trabalhadora no debate; 
- A LDO prevê autorização para transposição, rernanejamento e transferência de recursos de 
uma categoria de programação a outra ou de um órgão para outro em percentual acima da 
inflação; Nem todos os servidores da equipe de planejamento possuem qualificação técnica 
para o exercício de suas atividades; 
- Não foi elaborada a "Carta de Serviço ao Usuário" pela Prefeitura Municipal, o que pode 
comprometer a transparência e o acesso simplificado do atendimento público à comunidade 
infringindo o artigo 7' da Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017; 	

, 

- Não houve regulamentação e nem instituição do Conselho de Usuários, em desacordo com o 
artigo 18 da Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Tal fato compromete a participação 
dos usuários e o acompanhamento da prestação e avaliação dos serviços públicos. 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS: 
- Os Anexos III e V da Lei Complementar Municipal n° 47, de 20 de dezembro de 2018, estão 
em desacordo com a Constituição Federal, uma vez que não exige curso superior para 

. ocupantes de vários cargos de confiança e de comissão; 
- Foram nomeados servidores para cargos de confiança e em comissão que não têm curso 
superior, em desacordo com o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal e jurisprudência 
deste Tribunal de Contas, o que ensejou proposta de encaminhamento ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo; 

- Pagamento de Gratificação de Aniversário aos servidores em desacordo com o regime 
constitucional de remuneração de agentes públicos e com jurisprudência desta Corte de 
Contas. 

B.1.9.2 — DECLARAÇÃO DE BENS: 
- Funcionários efetivos e comissionados apresentaram a declaração de bens, com exceção de 
Lissandra Cunha Guimarães Salgado e Lolita Teixeira Tavares, que se encontram em gozo de 
licença sem vencimentos. 

B.1.11.2.2. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL: 
- Até 15 de agosto de 2020 os gastos liquidados de publicidade institucional superaram a 
média dos dois primeiros quadrimestres dos três últimos exercícios financeiros (2017 a 2019), 
não observando o inciso VII do § 3° do artigo 1° da Emenda Constitucional n° 107, de 2 de julho 
de 2020. 

8.2. IEG-M — [-FISCAL — índice  : 
- Não houve a implantação de Plano de Cargos e Salários específico para os Fiscais 
Tributários, o que pode comprometer a autonomia no desempenho de suas funções tratada no 
artigo 37, inciso XVIII, da Constituição Federal; 
- Houve a emissão de mais de 41 alertas pelo Sistema AUDESP à Prefeitura Municipal; 
- A Prefeitura Municipal realizou o envio dos dados, das informações e dos documentos 
referentes à Gestão Fiscal e à Prestação Anual de Contas fora do prazo estabelecido no 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Calendário Anual de Obrigações do Sistema AUDESP, contrariando o artigo 55 das Instruções 
n° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
- Os gastos liquidados com publicidade institucional realizada até 15 de agosto de 2020 
excederam a média dos gastos dos 2 (dois) primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos anos 
que antecederam as eleições municipais, infringindo o artigo 1°, § 3', inciso VII, da Emenda 
Constitucional n° 107, de 2 de julho de 2020. 
B.3.2. DA AUSÊNCIA DE AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS: 
- Não há Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB para todos os imóveis ocupados peia 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, denotando, simultaneamente, o descumprimento da 
Constituição Federal (caput do artigo 37), do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
(artigo 1° da Lei Federal n° 8.069/90) e do Decreto Estadual n° 63.911, de 10 de dezembro de 
2018, fato que ensejou proposta de comunicação ao Corpo de Bombeiros. 

B.3.2.1. AUSÊNCIA DE ESCRITURA PÚBLICA DE BENS IMÓVEIS: 
- Nem todos os imóveis de propriedade da municipalidade contam com escritura pública e 
registro no Cartório de Imóveis, contrariando o artigo 167 cc artigo 169 da Lei Federal n°  
6.015/73. 

B.3.3.3. DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL E JUDICIAL DA DÍVIDA ATIVA: 
- Falta de efetividade no recebimento da Dívida Ativa 

B.3.3.4. DOS PROGRAMAS DE RECUPERAÇÃO FISCAL OU REFIS: 
- 14.321 débitos foram parcelados 2 ou mais vezes nos últimos 4 anos. 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO: 
- Tendo por base as despesas liquidadas e pagas, constata-se que o município apresenta 
percentual de aplicação desfavorável ao atendimento do disposto no artigo 212 da CF. Em 
função disso, nos termos do artigo 59, § 1°, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, foi o 
Município alertado, por oito vezes_ 

C.2.IEG-M I-EDUC — Índice B*: 
- Nem todos os estabelecimentos de creche possuem local para acondicionamento de leite 
materno, contrariando o que estabelece o artigo 9" da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, e o artigo 1° da Lei Estadual n° 16,047, de 04 de dezembro de 2015; 
- A Prefeitura Municipal possui turmas de creche com menos de 30 m2  por 13 alunos, 
contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação - CNE em seu Parecer n° 8, 
de 05 de maio de 2010, que estipula, em seu artigo 4.3.1., as características do prédio para 
abrigar a oferta de uma creche; 
- A Prefeitura Municipal possui turmas de creche com mais de 13 alunos, contrariando o 
recomendado pelo Conselho Nacional de Educação - CNE em seu Parecer n° 8, de 05 de maio 
de 2010, que estipula, no artigo 4.2.2., que a relação adequada de alunos por turma para que 
permita uma aprendizagem de qualidade é 13 crianças; 
- Menos de 50% dos estabelecimentos de pré-escola possuem turmas em tempo integral. 
- A Meta 6 do Plano Nacional de Educação (Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014) é 

re ofecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da 
educação básica; 
- Nem todos os professores de pré-escola possuem formação específica de nível superior 
obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no 
artigo 62 da Lei Federal ri° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional (Lei Federal n° 9.394, artigo 62) e na Meta 15 do Plano Nacional de 
Educação; 
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- A Prefeitura Municipal possui turmas de pré-escola com mais de 22 alunos, contrariando o 
recomendado pelo Conselho Nacional de Educação - CNE em seu Parecer n° 8, de 05 de maio 
de 2010, que estipula, no artigo 4.2.2., que a relação adequada de alunos por turma para que 
permita uma aprendizagem de qualidade é de 22 crianças; 
- A Prefeitura Municipal possui turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com menos de 
1,875 m2  por aluno, contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação — CNE 
em seu Parecer n° 8, de 05 de maio de 2010, que estipula, no artigo 4.3.3., as características 
do prédio para abrigar a oferta de uma escola de Ensino Fundamental - Anos Iniciais; 
- Nem todos os professores dos Anos Iniciais possuem formação específica de nível superior 
obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no 
artigo 62 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei de Diretrizes e base da 
Educação Nacional (Lei Federal n° 9.394, artigo 62) e na Meta 15 do Plano Nacional de 
Educação; 

- Nem todas as escolas estavam adaptadas para receber crianças com deficiência, como prevê 
o artigo 227 da Constituição Federal e o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n° 
13.146/15). Esse assunto também é abordado na Meta 4 e na Estratégia 18 da Meta 7 do 
Plano Nacional de Educação - PNE (Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014); 
- Nem todos os estabelecimentos de ensino da rede pública municipal possuíam o Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB vigente no ano de 2020. O Decreto Estadual n° 
63.911, de 10/12/2018, instituiu o Regulamento de Segurança Contra Incêndios das 
edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo, nos termos da Lei Complementar 
Estadual n° 1.257, de 6 de janeiro de 2015; 
- O currículo da rede municipal de ensino não está disponível nem acessível na internet, o que 
compromete a transparência tratada no artigo 6°, inciso I, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011; 

- A Prefeitura Municipal não ofereceu formação aos conselheiros do Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE) sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e 
temas que possuam interfaces com esse Programa, contrariando o inciso III do artigo 36 da 
Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013. 

D.1.2.1. DOS REPASSES EFETUADOS: 
-Pesquisa 	realizada 	no 	portal 	da 	transparência 	da 	entidade (http://~v.haoc.orq.br/prestacao  contas) acessado em 12/01/2021 - indica que não está 
sendo dada transparência adequada aos atos, receitas e despesas nos termos dispostos no 
Comunicado SDG 	18/2020, haja vista a indisponibilidade de informações e a consequente 
falta de divulgação dos dados em tempo real. 

D.1.3. VERIFICAÇÃO DE RESOLUTIVIDADE NO AGENDAMENTO DE  
EXAMES E CONSULTAS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS: 
- Há casos em que o tempo de espera para agendamento de consultas 
médicas chega a 01 ano (especialidades de urologia e neurologia e médico 
neurologista). Da mesma forma, em relação aos exames médicos eletivos, 
verificamos que o tempo de espera pode atingir 04 anos (em especial os 
exames de monitorização ambulatorial de pressão arterial e monitoramento 
pelo sistema Holter 24horas); 
- Verificamos que, em 30/11/2020, o estoque do medicamento de uso contínuo encontrava-se 
abaixo da quantidade a ser consumida no mês (Metildopa-250mg). 

D.2. 1EG-M — 1-SAÚDE — índice B+: 
- Nem todas as unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem AVCB 
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado de Licença do 
Corpo de Bombeiros), conforme Decreto Estadual n° 63.911, de 2018 e Lei 
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Federal n° 6.437, de 1977, e alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária, 
como dispõe a Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977; 
- O Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) específico, elaborado e 
implantado para os profissionais de saúde, não está disponível nem acessível 
na Internet, contrariando o artigo 36, § 1°, da Lei Complementar Federal n° 141, 
de 13 de janeiro de 2012; 
- A quantidade média de pessoas cadastradas atendidas por equipe de saúde 
da família do município é inferior a 2.000 pessoas, contrariando o Anexo da 
Metodologia de Cálculo da Capitação Ponderada da Portaria n° 2.979, de 12 de 
novembro de 2019; 
- Não havia o número de vagas recomendado para CAPS AD III, contrariando o 
inciso VI do artigo 34 do Anexo V da Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde n° 03, de 28 e setembro de 2017; 
- A Prefeitura Municipal informou que o Complexo Regulador Municipal possui 
Central de Regulação. Entretanto, assinalou que NÃO possui a seguinte 
Central: Central de Urgência e Central de Internações, contrariando o §1° do 
artigo 90  da Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde 
constante do Anexo XXVI da Portaria de Consolidação n° 2 do Ministério da 
Saúde, de 28 de setembro de 2017, e o inciso 111 do Anexo 1 da Deliberação 
C1B (Comitê Intergestores Bipartite) n° 6, de 08 de fevereiro de 2012. 

E.1. IEG-M I-AMB — Índice B+: 
- Não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água potável 

população em caso de sua escassez. Este assunto é abordado pela Lei 
Federal n° 9,433, de 8 de janeiro de 1997; 
- Nem todas as metas do Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico 
foram cumpridas dentro do prazo. Um dos princípios fundamentais da Lei 
Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, é a integralidade, que 
compreende o acesso aos serviços de saneamento da população de acordo 
com suas necessidades e que se maximize a eficácia das ações e dos 
resultados. O não cumprimento das metas estabelecidas no Plano desrespeita 
o compromisso público assumido com a população que necessita do serviço 
eficaz e eficiente; 
- A Prefeitura Municipal não realizou a caracterização qualitativa e quantitativa 
dos resíduos sólidos urbanos gerados no município, identificando ainda sua 
origem, contrariando o estabelecido pelo artigo 19, inciso 1, da Lei Federal n° 
12.305, de 2 de agosto de 2010; 
- O cronograma de manutenção preventiva ou de substituição da frota 
municipal não é avaliado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, 

F.1. IEG-M — 1-CIDADE — índice C+  : 
- A Prefeitura Municipal informou que não possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil devidamente regulamentado. Trata-se de uma boa prática instituir formalmente um 
Conselho para tratar de Proteção e Defesa Civil para que o município tenha um Sistema de 
Defesa Civil, semelhante ao estabelecido pelo § 3° do artigo 2° da Lei Federal n° 12340, de 1° 
de dezembro de 2010, para discutir, propor, acompanhar e fiscalizar as ações da política 
municipal de proteção e defesa civil e acompanhar a execução de suas ações; 
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- A Prefeitura Municipal não promove a capacitaçãottreinamento de associações para atuação 
conjunta com os agentes municipais de Proteção e Defesa Civil, contrariando o disposto no 
artigo 8°, inciso XV, da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012; 
- Não são realizadas ações para estimulara participação de entidades privadas, associações 
de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe 
e comunitárias. É responsabilidade municipal estimular a participação de toda a comunidade 
nas ações de defesa civil, conforme disposto no artigo 8', inciso XV, da Lei Federal n° 12 608 
de 10 de abril de 2012; 	

, 

- Não há fiscalização periódica das áreas de risco de desastre identificadas e mapeadas, 
contrariando o artigo 8°, inciso V, da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012; 
- A Prefeitura Municipal não mantém a população informada sobre as áreas de risco, 
contrariando o disposto no artigo 8°, inciso IX, da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012; 
- A Prefeitura Municipal não utiliza sistemas de alerta para desastres que tenham o objetivo de 
avisar a população vulnerável antes da ocorrência de eventos, contrariando o disposto no 
artigo 8° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012. O Marco de Senda' para a Redução 
do Risco de Desastres 2015-2030 da Organização das Nações Unidas - ONU ressalta a 
importância de investir, desenvolver, manter e fortalecer sistemas de previsão e alerta precoce 
focados nas pessoas, para vários perigos e multisetoriais, mecanismos de comunicação de 
emergência e risco de desastres; 
- Nem todas as vias públicas no Município tem manutenção adequada, contrariando as normas 
do Manual de Pavimentação e Manual de Restauração Pavimentos Asfálticos do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT. 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA  
FISCAL: 
- A Prefeitura Municipal informou que não regulamentou a Lei de Acesso à Informação, 
contrariando artigo 45 da Lei Federal n' 12 527, de 18 de novembro de 2011. 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP: 
- Foi apurada falta de qualidade nas informações prestadas ao Sistema Audesp, situação que 
contraria jurisprudência deste Tribunal de Contas e denota falha grave, segundo o Comunicado 
SDG n° 34/2009, eis que o Órgão não atende aos Princípios da Transparência (artigo 1°, § 1°, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Evidenciação Contábil (artigo 83 da Lei Federal n° 
4.320/64), ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle dos recursos públicos, 

G.3. IEG-M 1-00V TI — Índice B+: 
- /\ Prefeitura Municipal informou que os riscos de TI não são identificados, 
situação que contraria as boas práticas de tratamento dos riscos de segurança 
da informação contidas no item 5.42 da ABNT NBR ISO 31000:2009 - Gestão 
de riscos — Princípios e diretrizes; 
- A Prefeitura Municipal não possui um Plano de Continuidade de Serviços de 
TI, conforme recomenda o item 14.1.3d@ norma ABNT NBR ISO/IEC 17799 - 
Tecnologia da Informação - Técnicas de Segurança - Código de Prática para a 
gestão da segurança da informação. Essa ausência compromete a proteção da 
informação, especificamente a disponibilidade e a integridade dos dados, 
contrariando o artigo 6', inciso II, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 
- A Prefeitura Municipal não dispõe de política de cópias de segurança 
(backup) formalmente instituída como norma de cumprimento obrigatório, 
contrariando a proteção da informação tratada no artigo 6°, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 
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- A Prefeitura Municipal informou que não regulamentou a Lei de Acesso à 
Informação, contrariando o artigo 45 da Lei Federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011; 
- No site da Prefeitura Municipal nem todos os relatórios permitem a gravação 
em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais 
como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise das informações, 
contrariando o disposto no artigo 8°, §3°, inciso 11, da Lei Federal n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011. 

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 
AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS  
POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL — 
ODS: 
PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO  
- De acordo com o apurado na comparação dos índices dos quesitos do IEG-M com os ODS, 
foram constatadas as seguintes inadequações às metas propostas pela Agenda 2030, que 
requerem atuação da Administração Municipal: 

O não atendimento aos Quesitos 22 e 23 do 1-Planejamento do IEG-M do 
exercício em exame impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável n° 16.6 e 16.7estabelecidos pela Agenda 2030 
entre países-membros da ONU. 

PERSPECTIVA C: ENSINO 
- De acordo com o apurado na comparação dos índices dos quesitos do IEG-M com os ODS, 
foram constatadas as seguintes inadequações às metas propostas pela Agenda 2030, que 
requerem atuação da Administração Municipal: 
- O não atendimento aos Quesitos 4, 15 e 17 do l-Educ do 1EG-M do exercício 
em exame impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável n° 4.1 e 4.2 estabelecidos pela Agenda 2030 
entre países-membros da ONU. 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 
- De acordo com o apurado na comparação dos índices dos quesitos do IEG-M 
com os ODS, foram constatadas as seguintes inadequações às metas 
propostas pela Agenda 2030, que requerem atuação da Administração 
Municipal: 
- O não atendimento ao quesito 8 do I-Amb do IEG-M do exercício em exame 
impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável n° 6.4 e 6.5estabelecidos pela Agenda 2030 entre países-membros 
da ONU. 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE  
- De acordo com o apurado na comparação dos índices dos quesitos do IEG-M com os ODS, 
foram constatadas as seguintes inadequações às metas propostas pela Agenda 2030, que 
requerem atuação da Administração Municipal: 
- O não atendimento aos Quesitos 2.2, 2.3, 3.1.2; 3.1.47, 5.3 e 5.4do 1-Cidade 
do IEG-M do exercício em exame impacta o alcance das metas propostas 
pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável n° 11.5 e 11.b estabelecidos 
pela Agenda 2030 entre países-membros da ONU. 
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PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
- De acordo com o apurado na comparação dos índices dos quesitos do IEG-M com os ODS, 
foram constatadas as seguintes inadequações às metas propostas pela Agenda 2030, que 
requerem atuação da Administração Municipal: 
- O não atendimento ao Quesito 4 do i-Gov TI do IEG-M do exercício em 
exame impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável n° 16.6 e 16,7 estabelecidos pela Agenda 2030 
entre países-membros da ONU. 

H.2. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES: 
- Conclusão pela procedência parcial de representação analisada. 

11.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO: 
- Alguns dados transmitidos ao Sistema Audesp pela Origem carecem da devida qualidade da 
informação, desrespeitando a Lei Orgânica e Instruções deste Tribunal; 
- A Prefeitura descumpriu recomendações desta Corte, haja vista os dois últimos exercícios 
apreciados. 

O Executivo cumpriu a aplicação mínima constitucional na 
manutenção e desenvolvimento do ensino geral (MDE), uma vez que os 
investimentos corresponderam a 26,09% da receita de arrecadação e 
transferência de impostos. 

Houve integralização da verba do FUNDEB, considerando 
a aplicação do saldo diferido durante o 1° trim/21; ainda, com 72,44% dos 
recursos voltados à valorização do Magistério. 

IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
RECEITAS 
,Nustes da Fiscalização 
Total de Receitas de Impostos -TARA, 

FUNDEB - RECEITAS 
Retenções 
 	RS 	78.746 868,45  

R$ 731_576.148,25 

1 R$ 	 _ 
R$ 731.576.148.25 

Transferências recebidas 
Receitas de aplicações financeiras 
Ajustes da Fiscalização 
Total das Receitas do FUNDEIS - T.R.F. 

FUNDEB.. DESPESAS 
Despesas com Magistério 
Outros ajustes da Fiscalização (60%) 

Total das Despesas Líquidas com Magistério (mínimo: 60%) 

Demais Despesas 

Outros ajustes da Fiscalização (40%) 
Total das Demais Despesas Liquidas (Máximo:40%)  

R$ 122708894,93  
R$ 	84.208,01 
R$ 	 - 
R$ 122.794_102.94 

R$ 	88_951,982,45 
1R$ 	 - 
1ES 	88.851,982,45 1 	72,44% 

R$ 	27.801.844,23 
1R$ 	 - 

R$ 	27.801,514,23 	22,64% Total aplicado no FUNDEB 

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO 
Educação Básica (exceto FUNDEB) 
Acréscimo: FUNDEB retido 
Dedução: Ganhos de aplicações financ 
Deducão: FUNDEB retido e não aplicado no retorno 
Aplicação apurada até o dia 	2020 

ES 116.753.796,6895,08% 

r R$ 111.094.276,36 
R$ 	79.746.868,45 
R$ 	 - 

1 R$ 	 - 
ES l90,841.144,5j26,09% 

Acréscimo: FUNOEB. retenção 4 ea, 	r44DatkV. lAplic no 1.  trirn. de 2021 1 R$ 	5.040.306.26 
Dedução: Restos a Pagar não pagos - recursos próprios 2021 
Outros ajustes da Fiscalização - Recursos Próprios  

J R$ 	 - 
R  Apltção final na Educação Básica 

PLANEJAMENTO ATUALIZADO DA EDUCAÇÃO 
Receita Prevista Reatiz.da 
Despesa Fixada Atualizada 
índice Api..rad 

R$ 196.881.451,0726,91% 

R$ 693 560.562,60 
R$ 200.246.755,00 

-6,87 
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Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

1R$ 	731,675.145.25 
Retenções ao FUNDES 	

i R 	7 .74 .86 ,4 5 
Receitas de transferências do FuNryrn sem rendiel entes financeiros 	 1 RS 	122 700.894,93 
Receitas de aplioações financeiras 	

1  0$ 	 84.208, 01  
Despesas com recursos do f-UND6F3 	 1 R 	110.753 796,68 
Saldo FUNDES para aplicação no I. trimestre de: 	 2021 	 R$ 	5.040.305,26  
Máximo de ate 5%do FUNDEEI acreseentavel aos 25% (art. 212, CF) 	 li______ 
Empenho e pagamento com FUNDEFf residual feitos no primeiro Imnestre do 2021 	1  os 	6 0 0 3 02o  
Saldo do FUNDEB residual não empenhado e pago até o primeiro trimestre de 2021 	11:$  
Valor a ser adicionado à aplicação de 	 2020 para compor o mínimo de 25% 
Aplicação na Educação até 31.12 de 	 2020 	 1 R$ 	191.322.079,23  

mação do FUNDES residual até 31.03 do exercicio seguinte: 21 
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A aplicação de recursos na saúde atingiu 25,27% da 
receita e transferência de impostos. 

Artigo 77, inciso ali, cio § 40  do ADCT % 
DESPESA EMPENHADA (mirtirno 15%) 2527% 
DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 24,15% 
DESPESA PAGA (mínimo 15%) 2402% 

A 	fiscalização 	conferiu 	a 	regularidade 	no 
financeiro ao Legislativo (7,00%) 

repasse 

Valor utilizado pela Câmara em: 	2020 R$ 15,146.876,24 
Despesas com inativos R$ 
Subtotal R$ 15.146.876,24 
Receita Tributária ampliada do exercício anterior: 2019 R$ 753.879546,10 
Percentual resultante 2,01% 

O resultado da execução orçamentária foi superavitário 
em 3,56% - R$ 36.088.293,27. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  Valores 
(+) RECEITAS REALIZADAS  R$ 1.015.127.562,77 
(-) DESPESAS EMPENHADAS  R$ 941.856.294,20 
(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA  R$ 15Á00.000,00 
(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA  R$ 253.123,76 
(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  R$ 22.036.099,06 (÷ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇA0 R$ - 
RESULTADO DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA R$ 36.088.293,27 

A abertura de créditos adicionais e a realização de 
transferências, remanejamentos e transposições atingiu R$ 263.100.278,12, 
representando 29,91% da despesa inicial fixada. 

O resultado da execução financeira registrou superávit de 
R$ 341.053.183,15, elevando o saldo positivo do exercício anterior. 
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Resultados  Exercício em exame Exercício anterior % 
Financeiro  R$ 341053183,15 R$ 293 866 497,77 16,06% 
Econômico  R$ 307.647.526,54 R$ 62.629.607,31 391,22% 
Patrimonial R$ 1 568 078.480,42 R$ 1.263 233 223,58 24,13% 

A fiscalização indicou a existência de recursos à quitação 
da totalidade da dívida de curto prazo. 

12,13% no período. A dívida de longo prazo é contratual e foi reduzida em 

Divida Mobiliária 

Dívida Contratual 

Precatórios 

Parcelamento de Dividas: 

De Tributos 

Exercício em exame 	Exercício anterior 	AH% 

46.582.581,68 	53 011 894,97 	-12,1 3% 

De Contribuições Sociais 

Providenciarias 

Demais contribuições sociais 

Do FGTS 

Outras Dividas 
- 	1 

Divida Consolidada 46.582,581,68 	53.011.894,97 -12,13% 
Ajustes da Fiscalização 

Dívida Consolidada Ajustada 46.582.581,68 I 	53.011.894,97 1 	-12.13% 

O Município não possui dívidas judiciais. 

3° quadr/20. 
	A despesa com pessoal atingiu 40,37% da ROL no 

Período 
i 

Dez 
2019 

Abr 
2020 1 

Ago 
2020 

Dez 
2020 

%Permitido Legal 54,00% 	1 54,00% 54,00% 	1 54,00% 
Gasto informado 
inclusões da Fiscalização 
Exclusões cia Fiscalização 
Gastos Ajustados 

R$ 441.973,526,50 R$ 454.740.764,67 R$ 453.031.420,25 R$ 459.807,460,75 
R$  - R$ - 
R$  R$ 
R$ 441.973.526,50 R$ 454.740.764,67 R$ 453.031.420,25 R$ 459.807.460,75 

Receita Corrente Líquida 
Inclusões da Fiscalização 
Exclusões da Fiscalização 
RCL Ajustada 

R$ 1.069.176.594,20 R$ 1.085.101259,30 R$ 1.100.643.800,73 R$ 1.138.898.087,01 
R$ R$ R$ - R$ _ 
R$ - R$ - R$ - R$ 
R$ 1.068178.989,30 12$ 1.085.101.259,30 R$ 1.100.64a800,73 R$ 1.138.898.087,01 

% Gasto informado 41,34% 41,91% 41,16% 40.37% 
%Gasto Ajustado 1 41,34% 	1 41,91% 	1 41,16% 	1 40,37% 

Adiante a composição do quadro de pessoal no período. 
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Natureza do 
cargo/emprego 

Quant. Total de Vagas  Vagas Providas Vagas Não Providas 
'4  Ex. anterior Ex. em 

exame 
Ex. anterior Ex. em 

exame 
Ex. anterior Ex. em exame 

Efetivos 8 232 7965 5115 4910 3117  3055 Em comissão 528 528 368 397 160 131 
Total 	 8760 8493 	IJ 	5483 	I 	5307 3277 3186 
Temporários 	 Ex. anterior 	 Ex. em exame Em 31.12 do 	Ex. em exame 
14° de contratados 

A gestão de pessoal foi criticada pela manutenção de 
comissionados sem exigência de nível de escolaridade superior e pagamento 
de adicional de aniversário. 

Foi atestada a regularidade no pagamento dos subsídios 
aos agentes políticos. 

CARGOS SECRETÁRIOS VICE-PREFEITO PREFEITO Valor subsidio inicial fixado para a legislatura 
2013/2016 — Lei Munidpal n° 6.036, de 13/08/2012  R$13.166,47 R$9.800,00 RS15,700,00 
(+) 6,00% = RGA 2013 — Lei Municipal no 6.095, 
de01/02/2013 apenas para Secretários R$13.956,46 R$9.800,00 R$15,700,00 
(+) 5,66% = RGA 2014 — Lei Municipal n° 6.253, 
cle25/02/2014 R$14.746,40 R$10.354,68 R$ 16.588,62 
(+) 6,5% = RGA 2015 — Lei Municipal n° 25, de 
25/0312015  R$15.704,92 R$11.027,73 R$17.666,88 
(+) 10,83% = RGA 2016 — Lei Municipal n° 6.543. de 
23/03/2016  R$17.405,76 R$12.222,03 R$19.580,20 
(÷) 2017 — não houve alteração R917.405,76 R$12,222,03 	 R$19.580,20 (+) 2018 — não houve alteração  R$17.405,76 R$12.222,03 R$19.580,20 (+) 2019 — não houve alteração R$17,405,76 R$12.222,03 R$19.580,20 (+) 2020— não houve alteração R$17.405,76 R$12,222,03 R$19.580,20 

Atestada a apresentação das guias de recolhimento dos 
encargos sociais no período. 

Verificações Guias apresentadas 
1 INSS: Sim 
2 FGTS: Sim 
3 RPFS: Sim 
4 PASEP: Sim 

O RPPS é administrado pelo Serviço de Previdência e 
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba — SEPREV 
(TC-004434 989 20); ainda, destacado que o Município dispõe do Certificado de 
Regularidade Previdenciária— CRP. 

As despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres 
do período não superaram a cobertura monetária existente. 
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Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de: 
Disponibilidade Financeira em 30_04 
(-) Saldo de Restos a Pagar em 30 04 
(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 
(-) Valores Restituiveis 
Liquidez em 30,04 

Disponibilidade Financeira em 31.12 
(-) Saldo de Restos a Pagar em 31.12 
(-) Cancelamentos de Empenhos Liquidados 
(-) Cancelamentos de Restos a Pagar Processados 
(-) Despesas do exercício em exame empenhadas no próximo 
(-) Valores Restituíveis 
Liquidez em 31.12 

      

      

    

2020 

 

  

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$  
R$  
R$  
R$  
R$ 

 

436.689.319,83 
1.329817,54 

43.756.511,13 
838 905,76 

390.763.985,40 

 

    

    

    

    

   

402.018.651,69 
4.566.502,60 

 

    

     

     

     

   

675.022,02 
396.777.127,07 

 

    

     

      

Não ocorreu elevação do percentual de despesas com 
pessoal nos últimos 180 dias do período. 

Despesas 
Mês 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercício de: 
Despesas de Pessoal 	Receita Corrente Líquida 	% Parâmetro R$ 	 455.170.901,56  R$ 	1.087.971.258,59 41,8367% 

41,8367% 

R$ 	 452.890 794,59  R$ 	1.089 529..155,41 41,5676% R$ 	453.031 420,25  R$ 	1.100.643 800 73 , 41,1606% R$ 	453.587.932,97  R$ 	1 123 506 15 , 4 40,3725%, R$ 	454.312 197,78  R$ 	1.121 909 883,14 40,4945% R$ 	454.496 462,06  R$ 	1 130 454 455,72 40,2048% R$ 	459.807.460,75 R$ 	1.138.898.087,01 40,3730% 
Diminuição das despesas nos últimos 180 dias do mandato em: 1,46% 

No entanto, foi destacado que os gastos com publicidade 
institucional superaram a média dos dois primeiros quadrimestres dos três 
últimos exercícios financeiros. 

Publicidade em ano eleitoral 
Períodos: 	I 19e 29 quadr./2017 19 e 29 quadr./2018 	1 	12 e 29 quadr./2019 	1 até 15/08/2020 
Despesas: R$ 	2.901.462,20 R$ 	1.332.262,54 I R$ 3.411.529,52 I R$ 2.599.506,58 
Média apurada dos períodos dos exercícios anteriores R$ 2.548.418,09 

Procedeu-se a notificação do Responsável Sr. Nilson 
Alcides Gaspar — DOE 20.10.21 (evento 93), sobrevindo justificativas 
devidamente avaliadas (evento 119) 

Na Assessoria Técnica — ATJ as opiniões colhidas, sob 
aquiescência de sua i. Chefia, foram pela emissão de parecer favorável à 
aprovação das contas (evento 139). 

O d. MPC igualmente se posicionou em favor dos 
demonstrativos, propondo recomendações nos pontos afetos ao controle 
interno; correção de impropriedades no IEGM; requisito de nível universitário 
para os cargos em comissão; respeito à Lei Eleitoral quanto à realização de 
publicidade institucional; Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; transmissão 
de propriedade imobiliária; cobrança da divida ativa; filas de consultas e 
exames médicos; atenção à Lei 12.527/11; informações ao Sistema AUDESP: 
adoção de medidas para alcançar os ODS's; e, atenção às recomendações 
TCESP. 
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2017 	6869.989.16 	Favorável - DOE 04.12.19 - trânsito em julgado 18.02.20 
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Ainda, o parquet de Contas propôs o envio de ofício ao 
Comando do Corpo de Bombeiros (AVCB), Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado (cargos em comissão) e à Promotoria de Justiça de Indaiatuba 
(excesso de tempo de espera para a realização de consultas médicas e 
exames médicos eletivos) eventos 118). 

nesta E. Corte. 
	Por fim, registro a situação das últimas contas apreciadas 

É o relatório. 
GCCCM/25 
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GCCCM 

SEGUNDA CÂMARA 	— SESSÃO DE 31/05/2022 — 	ITEM 122 

Processo: 	eTC-3315.989.20 

Interessada: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

Responsável(is): 	Nilson Alcides Gaspar — Prefeito(a) Municipal 

Período: 	 01.01 a 31.1220 

Assunto: 	 CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2020. 

Advogados: 

Aplicação total no ensino  26,09% (mínimo 25%) 
Investimento no ma a istério — verba do FUNDES 72.44% mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB  

100,00% (95,08% no exercício + saldo diferido 1° trim/21) 
Investimento total na saúde 25,27% (mínimo 15%) 
Transferências à Câmara  2,01% (limite 7%)  
Gastos com pessoal  40,37% da RCL 
Remuneração agentes políticos  Em ordem 
Encargos sociais Em ordem 
Precatórios  Nihil 
Resultado da execução orçamentária  Superávit 3,56% - R$ 36.088.293,27 
Resultado financeiro  Superávit — R$ 341.053_183,15 
Restrições de último ano de mandato - despesas 

Em ordem 
Em ordem 
Relevado 

Cobertura monetária 02 últimos quadrimestres — art. 42 LRF 
Despesa pessoal nos últimos 180 dias 
Publicidade e propaganda oficial 

Porte Grande (superior a cem mil habitantes) 

Quantidade de habitantes — 256.223  
RCL - R$ 1.138.898.087,01 

2018 2019 2020 Resultado (conforme sítio eletrônico TCESP)  
i-EGM  8+ 13 B 
i-Educ 8+ B+ B+ Dados 	gerais 	educação, 	Avaliação 	Escolar, 	Conselho 	Municipal 	de 	Educação. 

Infraestrutura, Material Escolar, Merenda, 	Mínimo Constitucional, Plano Municipal de 
Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas. 

i-Saúde A B+ 8+ Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal de Saúde, 
Equipe de Saúde da Família, 	Infraestrutura, 	Mínimo Constitucional, Profissionais da 
Saúde. 

i-Planej. C C C Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 
i-Fiscal B 8+ 8 Divida 	Ativa, 	Dívida 	Fundada, 	Execução 	Orçamentária, 	Finanças, 	Gestão 	Fiscal, 

Precatórios, Transparência.  
i-Amb A 8 B+ Contingenciamento, 	tnfraestrutura, 	IQR, 	Plano 	Municipal 	de 	Saneamento 	Básico, 

Programa Ambiental, Resíduos Sólidos. 
i-Cidade A 13 C+ Contingenciamento, 	Infraestrutura, 	Pessoal, 	Plano 	de 	Mobilidade 	Urbana, 	SIDEC 

(DEFESA CIVIL) 
i-Gov-Tl A B B+ Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 

A - Altamente Efetiva / 	- Muito Efetiva / B - Efetiva 1 C+ - Em fase de adequação / C - Baixo nivel de adequação 

EMENTA - "Contas Municipais. Observância aos aspectos de legalidade / conformidade. Ressalvas em face da 
insuficiência dos resultados apresentados no i-Planej, além da alteração do programa orçamentário ao longo 
de sua execução, conservação de fila de espera por consultas e exames médicos, bem como da manutenção 
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de comissionados sem exigência de nível universitário, sem prejuízo das recomendações incidentes. Parecer 
favorável, com ressalvas e recomendações.  

O Município de INDAIATUBA possui 256.223 habitantes — 
portanto, de grande porte; experimentando aumento de sua ROL em 6,52% 
R$ 69.721.492,81) no período - chegando a R$ 1,138 bi. 

Também se destaca que não obstante constituir-se de 
último ano de mandato, o período foi marcado pelo fenômeno mundial da 
Covid-19, pandemia sanitária que alterou toda a rotina da Administração. 

No que se refere ao exame operacional, sobretudo em 
função das respostas obtidas no IEGM, observa-se que o Município se 
encontra há 03 exercícios seguidos dentro da linha da efetividade. 

Dos diversos componentes daquele indicador social 
criado no âmbito desta E. Corte, apenas o i-Planej e 1-Cidade obtiveram 
conceitos de insuficiência, nesses demonstrando pouca disposição à elevação 
do padrão de qualidade. 

Preocupa a resposta obtida no i-Planej, diga-se de 
passagem, insuficiente há 03 períodos seguidos, porque mais próximo à 
avaliação da postura racional e metódica da Gestão — a curto, médio e longo 
prazo, expondo o baixo compromisso à utilização de estratégias 
administrativas, fiscais e tecnológicas à obtenção de resultados mais favoráveis 

No quesito 1-Cidade, a rigor, houve redução do conceito 
obtido no exercício anterior. 

Especificamente sobre a educação — aferida pelo i-Educ 
— onde o Município vem obtendo notas satisfatórias no IEGM, em geral 
constam diversas críticas pelo desconforto na relação do número de alunos e o 
espaço das salas de aula, falta de capacitação adequada dos profissionais e 
ausência de AVCB sobre os estabelecimentos destinados ao ensino. 

Há de ser observado que o Município tem atingido as 
metas estabelecidas pelo IDEB1  para o grupo de alunos dos primeiro anos do  
fundamental; contudo, sem informações relativas aos resultados do grupo 
seguinte. 

PRIMEIROS ANOS  2013 2015 2017 2019 2021 
Ideb Observado 6,3 7,0 7,4 7,4 
Meta projetada 6,3 6.5 6,7 6,9 7,1 

ÚLTIMOS ANOS  2013 2015 2017 2019 2021 
Ideb Observado  -- -- -- -- — Meta projetada -- -- -- -- -- 

http : icleb 	gov 	re sul ta do ,/r esulta.do 	1t 'd' , eam? i 	35 905 
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Na Saúde, em que pese o Município venha obtendo 
conceitos demonstrando a efetividade do setor, ao contrário restaram graves 
censuras da inspeção quanto à insuficiência do estoque de medicamentos de  
uso contínuo e à demanda reprimida no atendimento à população no que se  
refere às consultas e exames.  

DEMANDA REPRIMIDA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
(POSIÇÃO EM 30/1112020) 

Especialidades Médicas Qtd. Pacientes na 
Lista de Espera (A) 

Consultas 
disponibilizadas por 

Inês 
(3) 

Tempo Necessário 
para Zerar a Demanda 

Reprimida 
(AIS) 

Urologia 3.479 364 09 meses 
Neurologista 2.666 325 08meses 
Endocrinologia/Metabologia 3.121 908 03 meses 
Cardiologista 3 321 762 04 meses 
Dermatologista 4.014 630 06 meses 
TOTAL 16.601 2.989 02 anos e 06 meses 

DEMANDA REPRIMIDA DE EXAMES 
(POSIÇÃO EM 3011112020) 

Exames Qtd. Pacientes na 
Lista de Espera (A) 

Exames 
disponibilizados por 

mês (B) 

Tempo Necessário 
para Zerar a Demanda 

Reprimida (A/B) 
Ultrassom transvaginai 995 300 03 meses 
Ul rassonografia doppler colorido de 
vasos  1365 200 07 meses 
Uitrassonografia doppler arterial 683 100 07 meses 
IVIonitorarnento pelo sistema holter 24 
horas 1004 20 04 anos 
Monitorização 	ambulatorial  
pressão arterial (mapa)  477 13 03 anos 
Duplex Scan 21 04 05 meses Tomografia do Tórax 141 40 04 meses Ecocardiografia Bidimensional 992 250 04 meses TOTAL 5.678 927 03 anos 

Sobre o tema a Origem defendeu-se no sentido de que a 
saúde foi impactada pela pandemia da Covid/19 e, desse modo, mantém 
classificação de prioridade para consultas, procedimentos e exames. 

Destarte, em que pesem os argumentos ofertados e, em 
contraponto ao expressivo montante de recursos destinados à Pasta (25,27% 
das receitas e transferências de impostos), a Origem deve adotar planejamento 
estratégico suficiente ao atendimento dessa demanda. 

Ainda, entre outros destaques a fiscalização informou 
sobre a falta de AVCB nas unidades de saúde. 
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Acresço, com base nas informações noticiadas pela 
Fundação SEADE2, a precária disposição de médicos e enfermeiros em 
relação ao apresentado pelo Estado, bem como a insuficiência de leitos 
disponíveis. 

INDAIATUBA Estado de São Paulo Médicos por mil habitantes  2,3 2,7 Enfermeiros por mil habitantes  1,1 1,5 Leitos SUS por mil habitantes  0,9 1,2 Total de leitos por mil habitantes  1,5 2,1 

Informes destacados da Fundação SEADE3  indica ponto 
sensível onde consta deficiência verificada frente a Região Administrativa 
(Campinas), Região de Governo (Capinas) e Estado, situação diretamente ligada 
ao atendimento à comunidade. 

	 Leitos SUS (coeficiente por mil habitantes) - 2019 
Município  0,86 
RG  1,02 
RA  1,09 
Estado 1,18 

Lembro que os serviços públicos e o atendimento do 
usuário devem ser adequados e buscar resultados efetivos4. 

Enfim, sob o aspecto operacional ou de resultados a 
Origem deve corrigir os pontos alçados pela fiscalização e pelos indicadores 
sociais incidentes, a fim de elevar o nível de resposta dos sistemas de 
planejamento, execução e controle, bem como, na oferta de serviços 
suficientes e com qualidade à população. 

Adiante a análise dos aspectos de legalidade / 
conformidade apurados no período. 

Houve atenção formal às metas constitucionais do ensino, 
com aplicação de 26,09% das receitas e transferências de impostos no setor; 
bem como integralização da verba do FUNDEB, considerando a utilização do 
saldo diferido durante o 1° trim/21; e, ainda, direção de 72,44% do montante do 
Fundo à valorização do Magistério. 

A aplicação formal de recursos na saúde atingiu 25,27% 
das receitas da arrecadação e transferência de impostos. 

' hltps://municipies.seade.uov.br/saudenmain  
htlps://perril.seade.gov.br/ 
LÇ:d. 13460/17 	Dispóe sobre a participação, proteão e defesa dos diieitos dos usuários dos serviços públicos da Administração Pública.  

"Art., 4' Os serviços públicos e o atendimento do usuário serôo reatiados de forma 
adequada, observados os TDrcipiês da regularidade, continuidade, efet.ividade,  segurança, .atualidade, generalidade, transparência e eortwia". 
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período anterior. 
	Ocorreu elevação da RCL em 6,52% em relação ao 

RCL 2019  RCL 2020 Aumento nominal Aumento percentual 
t 069.176.594,20 1.138898.087,01 69.721.492,81 6,52 

Contudo, em que pese o resultado positivo, não se pode 
olvidar que o Município vem enfrentando dificuldades em se ajustar ao i.-Planej, 
quesito que concentra ações essenciais à arrecadação e aplicação dos 
recursos públicos em prol da manutenção da máquina administrativa e 
aperfeiçoamento dos serviços prestados à população. 

O resultado da execução orçamentária apresentou 
superávit de 3,56% - R$ 36.088.293,27, indicando que as receitas realizadas 
superaram as despesas executadas no período. 

Ocorre, no entanto, que a alteração do programa 
orçamentário através da abertura de créditos adicionais e realização de 
transferências, remanejamentos e transposições atingiu 29,91% 
(R$ 263.100278,12) da despesa inicialmente fixada, revelando falhas de 
planejamento, confirmadas pelo i-Planej e, sobretudo, com possíveis reflexos 
negativos na qualidade dos serviços prestados à população. 

O 	saldo 	financeiro 	atingiu 	positivos 
R$ 341.053.183,15. 

Não há elementos indicando os motivos da manutenção 
desse expressivo saldo — que já vinha de exercícios pretéritos, especialmente 
quando a sobra de recursos orçamentários e financeiros esteja, em tese, 
diretamente relacionada a falhas de planejamento e falta de investimentos nos 
setores essenciais de atenção. 

Superadas as reservas lançadas, evidenciada a 
manutenção de saldo suficiente à quitação da divida de curto prazo. 

A dívida de longo prazo foi reduzida no período e se 
mostrou aquém do limite estabelecido pela Resolução Senatorial 40/01 (120% da RCL). 

Atestado o atendimento ao limite constitucional de 
repasse financeiro ao Legislativo. 

O Município não possui dívidas com precatórios. 

A remuneração dos Mandatários se mostrou em ordem. 

A Origem apresentou as guias de recolhimento de 
encargos sociais à fiscalização. 
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Os gastos com pessoal alcançaram 40,37% da ROL, 
desse modo ficando aquém da linha de alerta (>48,60<51,30).  

A gestão de pessoal recebeu críticas no que se refere à 
escolaridade dos cargos em comissão e concessão de gratificação de 
aniversário. 

As justificativas de defesa foram no sentido de que os 
níveis de escolaridade estão atrelados ao grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos em comissão; ainda, que em razão de ADIn proposta 
pela Procuradoria Geral do Estado julgando a inconstitucionalidade da Lei 
3301/95 e, por arrastamento o Decreto n° 6207/98, sem devolução dos valores, 
a Municipalidade determinou a suspensão do pagamento pertinente à 
gratificação de aniversário. 

Destarte, quanto aos comissionados anoto que a norma 
constitucional incidente não pode ser utilizada como mecanismo de 
esvaziamento à regra geral de investidura por meio de concurso. 

E em sendo próprios ao exercício de funções de comando 
ou assessoria não se admite que sejam suportados por agentes que não 
detenham formação superior na área de atuação. 

O posicionamento desta E Corte encontra consonância 
ao decidido pelo E. STF, em repercussão geral da questão constitucional 
suscitada no Leading Case RE n° 1.041.210 — Tema 1010, disposta nos 
seguintes termos: 

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o exercício de 
funções de direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho 
de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; 
b) Tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a 
autoridade nomeante e o servidor nomeado; 
c) O número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade 
com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores 
ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar; e, 
d) As atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma 
clara e objetiva, na própria lei que os instruir.  

adiante: 
	 Em complemento, segundo precedente do E. TJESP, 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITOCIONALIDADE - Legislações do Município que 
Tietê, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão - 
Funções que não exigem nível superior para seus ocupantes — Cargo de 
confiança e de comissão que possuem aspectos conceituais diversos — 
Mexigibilidade de curso superior aos ocupantes dos cargos, que afasta a  
complexidade das funções - Afronta aos artigos 111, 115, incisos II e V, e 144 da 
Constituição Estadual — Ação procedente". TJESP - ADIn n° 0130719-
90.201.1.8.26 0000 Antonio Carlos Malheiros - Relator. 

19 

PROT-CMI 3495/2023
17/08/2023 - 10:21
PDL 18/2023



 

1111111111111111111111111 
PROT-CMI 3325/2023 
09/08/2023 - 09:47 
OFCR 20/2023 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

seja: 
	 No mesmo sentido o Comunicado SDG n° 32/2015, qual 

8. as leis devem definir com clareza as atribuições e a 
escolaridade exigidas para provimento de cargos em comissão 
de Direção e Assessoria exclusivos de nível universitário, 
reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional 
apropriado". 

Com relação à incidência das regras do último ano de 
mandato não houve infração ao art. 42 da LRF. 

Ainda, constatou-se que o aumento das despesas com 
pessoal nos últimos 180 últimos dias não decorreu de atos de gestão do 
período. 

Quanto às censuras sobre a realização de despesas com 
publicidade e propaganda não houve distinção daquela que seja necessária à 
divulgação dos atos legais (editais, comunicados, portarias, decretos, extratos 
de contratos e etc.); e, ademais, a Assessoria Técnica — ATJ acentuou que não 
foram apontados gastos em favor da promoção pessoal de autoridades. 

Relevo o ponto. 

Diante de todo o exposto, acompanhando ATJ e MPC, 
voto pela emissão de parecer favorável às contas de 2020 da Prefeitura  
Municipal de INDAIATUBA, com ressalvas em face da insuficiência dos 
resultados obtidos no 1-Planet, além da alteração do programa orçamentário ao 
longo de sua execução e conservação de fila de espera por consultas e 
exames médicos, bem como da manutenção de comissionados sem exigência 
de nível universitário, sem prejuízo das recomendações incidentes. 

Determino, à margem do parecer, a expedição de oficio 
ao Executivo Municipal, com recomendações para atenção aos seguintes 
pontos: 

- proceda ao aperfeiçoamento do sistema de controle interno; 
- mantenha rígido controle sobre o arquivamento das declarações de bens de 
agentes administrativos e políticos; 
- adote medidas pertinentes à elevação das respostas ao IEGM; 
- providencie o AVCB das unidades administrativas; 
- regularize a documentação dos próprios municipais; 
- corrija os apontamentos destacados nos setores da educação e saúde; 
- atenda ao princípio da transparência fiscal; 
- atenda as metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável — ODS; 
- estabeleça planejamento orçamentário adequado; 
- reveja as situações do quadro de comissionados; 

20 
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- mantenha domínio sobre os informes prestados ao AUDESP; e, 
- exerça as recomendações/determinações desta E. Corte. 

Determino a expedição dos ofícios propostos pelo MPC, 
quais sejam, ao Comando do Corpo de Bombeiros (AVCB), Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado (cargos em comissão) e à Promotoria de Justiça de 
Indaiatuba (excesso de tempo de espera para a realização de consultas 
médicas e exames médicos eletivos). 

Determino, por fim, a avaliação das correções aqui 
próximas inspeções. 

Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas as 
e determinações cabíveis e, verificada a inexistência de novos 
arquive-se o processado. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

PARECER 

TC-003315.989.20-2 

Prefeitura Municipal: Indaiatuba, 

Exercício: 2020. 

Prefeito: Nilson Alcides Gaspar. 

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP no 109.013), Graziela 

Nóbrega da Silva (OAB/SP n° 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP no 

262.845) e outros. 

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 

EMENTA - "CONTAS MUNICIPAIS. OBSERVÂNCIA 
AOS ASPECTOS DE LEGALIDADE / CONFORMIDADE, 
RESSALVAS EM FACE DA INSUFICIÊNCIA DOS 
RESULTADOS APRESENTADOS NO I-PLANEJ, ALÉM 
DA ALTERAÇÃO DO PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO 
AO LONGO DE SUA EXECUÇÃO, CONSERVAÇÃO DE 
FILA DE ESPERA POR CONSULTAS E EXAMES 
MÉDICOS, BEM COMO DA MANUTENÇÃO DE 
COMISSIONADOS SEM EXIGÊNCIA DE NÍVEL 
UNIVERSITÁRIO, 	SEM 	PREJUÍZO 	DAS 
RECOMENDAÇÕES INCIDENTES. PARECER 
FAVORÁVEL, 	COM 	RESSALVAS 	E 
RECOMENDAÇÕES. 

Aplicação total no ensino: 26,09% (mínimo 25%). 
Investimento no magistério — verba do FUNDEB: 
72,44% (mínimo 60%). Total de despesas com 
FUNDEB: 100,00% (95,08% no exercício + saldo diferido 
1° trim/21). Investimento total na saúde: 25,27% 
(mínimo 15%). Transferências à Câmara: 2,01% (limite 
7%). Gastos com pessoal: 40,37% da RCL. 
Remuneração agentes políticos: Em ordem. Encargos 
sociais: Em ordem. Precatórios: Nihil. Resultado da 
execução orçamentária: Superávit 3,56% - R$ 
36.088.293,27. Resultado financeiro: Superávit — R$ 
341.053.183,15. Restrições de último ano de mandato  
— despesas: Cobertura monetária 02 últimos 
quadrimestres — art. 42 LRF - Em ordem; Despesa 
pessoal nos últimos 180 dias - Em ordem; e 
Publicidade e propaganda oficial: Relevado. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

A E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 31 de maio de 2022, pelo voto da Conselheira Cristiana 

de Castro Moraes, Relatora, do Conselheiro Robson Marinho, Presidente em 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP - CEP 01017-906 
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br  
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exercício, e do Auditor Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, ante o 

exposto no voto, inserido aos autos, decidiu emitir PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL às contas de 2020 da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, com 
ressalvas em face da insuficiência dos resultados obtidos no "i-Planej", além da 

alteração do programa orçamentário ao longo de sua execução e conservação de 

fila de espera por consultas e exames médicos, bem corno da manutenção de 

comissionados sem exigência de nível universitário, sem prejuízo das 

recomendações incidentes. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de 

ofício ao Executivo Municipal, com as recomendações constantes do voto, juntado 

aos autos, devendo a Fiscalização avaliar as correções impostas, em suas próximas 
inspeções. 

Determinou, ainda, a expedição de ofícios ao Comando do 

Corpo de Bombeiros (AVCB), à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado (cargos 

em comissão) e à Promotoria de Justiça de Indaiatuba (excesso de tempo de espera 

para a realização de consultas médicas e exames médicos eletivos). 

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, 

cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e verificada a 

inexistência de novos documentos, o arquivamento do processado. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução n° 01/2011, o relatório e voto, bem como os demais documentos que 

compõem os autos, poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no 

Sistema de Processo Eletrônico e-TCESP, na página wwvv.tce.sp.gov.br. 

Presente a Dra. Elida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2022. 

ROBSON MARINHO — Presidente em exercício 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES — Relatora 

CCCCM-33 
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PARECERES DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES.  

PARECERES 
TC -002833,989.2D5 
*fichara Municipal: Ibira. 
Exercício:2020. 
PrefendEdvard Alberto Colombo. 
Advogado(s), M eives Guilherme Genesi (0A8/SP 

207.8771 e Denie/a Rotura 13oeno Cavalheiro Colombo (OAB/ 
SP n.157.459), 

Procurador(es) dê Contas, Lerida Formoso Desta Meará 
Feres. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. FALHAS NO 
SETOR DE PESSOAL FRAGILIDADE NO:CONTROLE DE COMBUS. 
NVETS.PaotssIçõEs POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. OCORREN-
C/AS RELEVADAS COM DETERMINAÇÕES. ATENDIMENTO DOS 
VETORES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, PARECER FAVORÁVEL 
COM RECOMENDAÇÃO. 

Aplicação total no ensino: 25,46% (minium 25%). laves-
-Mento no magistério - verba do FUNDER, 87,28% (minimo 
60%). Total de despesas com FUNDES. 165% 498,00% no 
exercicio e parcela diferida no 1" trimestre), Investimento total 
na má*: 23,48% (mínimo 15%). Transferências à Camara: 
Em anima. Despesa de Pessoal; 49,89% (mMinto 54% Após 
ajustes). Encargos seriais: Em ordem. Subsídios dos Agentes 
Polftices: Em ordem. Precatórios e Obrigações Indiciais Em 
ordem. Resultado da execução orçamemária: Superávit de 
RS 1.322.322,73 (2,75%1, Resultado financeiro: Positivo em 
RS 2.573.654.59 Restrições do Ulmo Ano de Mandam: Em 
ordem. 

Votas, refatackd e discutidas os amo. 
A E Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 31 de maio de 202Z. Pela mto da Cm" 
seguia Cristiana de Castra Moraes Relatara. do Conselheiro 
Robson Marinha Presidente em exercida e do Auditor Solosa-
tato de Conselheiro Antonio Carias dos Santos, ante° escoaste 
no nora inserido aos autos, decidiu emitir PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
(Irmã, relatas ao exercido de 2020, excetuando meles atos, 
portrentird pendentes de julgamento neste e.Tribunal. 

Determinou, outrossim, à margem do parem, a exPedi] 
ção de oficio ao Executivo Municipal, CM as msomendaorles 
constantes do voto, juntado aos autos, devendo a Fiscalização 
arempanhae o cmpdmento das recorcendaçõ. e &termina. 
ções expedidas, em suas próximas inspeções 

Determinou, também, que e processo TC-‘14527.98920.6 
- Acompaahansento Especial da COVID-19 pennaneça arquiva-
do, haja tilado exaurimento &e matérias nele tratadas 

Determinou, após o trâmite em pagado da decisão, cum-
pridas todas as providandes e determinações cabNels e nen. 
Tirada a Inexistancla de novos documentos o arquivamento 
dos amas. 

Em se tratando de procedilnento tietrónioa na conformi-
dade da Resdrição n," 01/2011, o relaMrio e voto bem como 
os demais documentos que compõem as maca poderão ser 
consultados, mediante regular cadastramenta. 00 Sistema de 
ProCUSte SeWnico - e-TCESP, fia página urvamtcesmostba 

Presente a Dm, Ébria &afane Pinta, DO Representante do 
MinisterioRMlito de Comas, 

Publique-Se 
São Pabitl. IS de [unho de 2022.  
ROESON MARINHO- Presidente em exercício 
csisrma DE CASTRO MORAES - Relatara 
TC-003143.989,20-0 
Prefeitura Municipal: Pairliceia. 
Caldeio 2020. 
Poetar:x*1m da Silva. 
Adv8918datsb úmida Gueleri Martas Romaria f 

e' 252,4461 e Luis Gustavo Sm tolin Fálix Bom% (051 n° 
321284), 

Procuradodes) de Contas Rafael Anta& Baldo, 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA, DÉBITOS PREVI. 

DENCIÁRIOS EM REGIME DE PARCELAMENTO SUSPENSÃO DE 
PAGAMENTOS PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR W173/2020. 
DESEOUILIBRIO 005 RESULTADOS FISCAIS. FALTA DE UQUI-
DiR DE CURTO PRAZO. OÉFICITS SUCESSIVOS AO LONGO DA 
GESTÃO. ART. 42 DA DIF. ILIQUIDEZ AO FINAL DO EXERC1C10. 
EXCEÇÃO 00 ART. 65, § II, DA LEI. NÃO COMPROVADA. 
PARECER DESFAVORÁVEL. COM  RECOMENDAÇÃO. ONCIDS AO 
MINISTÉRIO PUBLICO E A CETESB. 

1. Previsão legal inserida no artigo 9.  da Lei Consolem., 
Lar n. 17312020 que estabeleceu o Programa Federativo de 
enfrentarem ao Coronevinis, dispôs dose a suspensão dos 
pagamentos dos refinanciamentos de dividas dos Municipios 
coma Previdência Social com vencimento entre 1.  de maça e 
31*r/emantara de 2026. 

2, A dispensa dos limites, vedações e sanções previstas 
e decorrentes do art. 42 da LRF depende de comprovação de 
que os mimos arrecadados foram destinados ao combate da 
calamidade publica provocada pela Covid19, conforme dicção 
expressa doam: fio, § 	inciso R, de IRE. 

Aplicação total no ensino 18,68% (mínimo 25%). Inves- 
timento no magistério - verba do FUNDES 87.54% (minem 
scre). Tarai de despesas com PUNCILIS 100% (95,45% no 
0etckioe &m ela diferida no 1. trimestreL Investimento total 
na 

 
saída 23,76% (mínimo 15%). Transferências á Camara Em 

ordem. Despesa de Pessoal 51,07% (máximo 54%1. EMERESOS 
SUMIS Madimpléocia de parcelamento moto ao INSS (gele'  
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sexta-feira, 22 de julhca de 2022 

radas, mediante regular cadastrumenta, no Sistema:de Processa 
Eletrônica e-TCESR na Mina tallovite.Sp.goubr, 

Ptoçonto o De: Celso Augusto Mata& Feres Júnior. DD. 
Representante do MinisMrio *Uno de Cantas 

Publique-se. 
São Paulo, 20 dejulbo denn 
RENATO MARTINS COSTA - Presidente 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES- Relatara 
TC-003872.989.20.7 
Câmara Municipal: taboticabal. 
Exereicio: 2020. 
Presidente:Ulises Jose de Manda. 
Advogado(s). Marcelo Rassi das Neves MAR/SP a' 

133.9611, Leonardo Imane Matsushita LOARiSP ri° 228.675) e 
Silvia Cristina Manso Feminis 10AINSP n°239.3471. 

PrortnadorieS) de Contas: Renata Constante Cestari. 
EMENTA CONTAS ANUAIS, CAMARA. CUMPRIMENTO 

AOS PRINCIPAIS. UMITES CONSTINJOONAIS E LEGAIS FALHAS 
RELEVADAS, PeciVIDENCIASV(SANDO REGULARIZAÇÃO TOMA-
DAS 00 EXERCktà EM EXAME REGULAR COM RESSALVAS. 
RECOMENDAÇÕES. DETER/AMAÇAR: 

População do Município, 77,652 habitantes /Minero de 
Agem es Políticos:1 3 vereaderes Execução Orçamentaria: Devo-
lução de (H 3.704.87e(44 = 2%75% do valor bruto repassado. 
Despesa Total do Legislariam ICE artigo 29-A, opus) 4,42% da 
receita tributaria acanhada do exercido anterior (limite 7,00%). 
Gastos com Folhado Pagamento: (CF, artigo 29.A. g.1') 44,64% 
da remita efetivamente rufiaria (Emite 70,00%). Gastos com 
Pessoal (IRE artigo 20, III) 2.20% da receba corrente liquida 
1bmite 6,00%. Remuneração dos Agentes Políticos: Em ordem. 
Encargos Saiais: Guias apresentadas Restrições de l3ltlmo Ana 
de Mandato: (IRE artigos 21, penigmfa único, e 42) Observadas: 

Vigas, relatados e discutidos as autos. 
Acorda a E. Segunda Cirnam do Tribunal de Cortas do 

Estado de São Paulo. em Sessão de 05 de julho de 2022, peio 
voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatara e dos 
Conselheiros Renata Martins Costa, Presidente, e Rabson Man,  nha com fulcro no artigo 33, intim R, da Lei Complementar o° 
70919), julgar regulares, tom ressalvas, as contas da Camara 
Municipal de laboticabal, Manas ao exercido de 2020, dando 
quitação ao responsável, Senho, Valsou Jose de Miranda, Pre-
sidente da Camara na exercido em apreça, nos termos do 
amiga 35 da mencionada Lei. sem melam das recomendações 
constantes do vota juntado aos ados. exceção feita aos:atos pendeues de apreciação per em 

netnnninan• ainda, que a Esarlização competente verifi-
qUe a IXIttnIttfileStO das correções anunciadas e a observancia 
das recomendações consignadas no âmbito do mencionado 
&doble. 

Detem [nau, ademais, a expedição dos atidos de praxe, 
Determinou, também, ene atenção ao mipediente 

TC-023104.989.21- S.a remessa de cópia da decisão ao respec-
Ibmsdasodat e, na Sequência.o seu arquivamento. 

Determinou, anoso transito em julgado da decisão. cum-
Atidas Iode as. Pte.Mètrtia. e determinações cabiveis e veri. 
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dosamos. 

Em se tratando de proceoiimento eletrônico, na cordam11-
dado da Resolução n• OIRO% o relatório e voto, bem coma,os 
demais documentas que comprem asamos poderão ser =Sul] 
radas mediante regular tadaSttaMenICS rroSistema de Processo 
Eletrônico esTCESP, na Mina vaueolcealogauhc 

Presente o'Do, Celsa Augusta Mameis Feres Maior, DO 
Representante do. Ministério piRdiu, de antas, 

Publique-se, 
São Paulo, TO de julho de2022. 
RENATO MARTINS:COSTA- Pr./dente 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES- Relato. 
TC.006190.989.20-2 
Cárcere Municipal:libarei. 
Herdei°. 7021. 
Presidente, Diana MatardZ20 f.k,i0 Ide Almeida. 
Procuradories) de Camas RMael Antonio Baldo 
EMENTA: COAS DE-CAMARÁ CUMPRIMEN- 

TO DAS NORMAS
NT  

LEGAIS QUE REGEM AC  M
MUNIIPAL 

ATÉRIA. nem- 
RFS, COM RESSALVAS 

População do Municiai. 35.591 habitantes, Número de 
Vereadores. 09, Gastas com folha de pagamento: CF, artigo 
29-A, § 1.67,321E% da receita efetivamente realizada, Despesa 
total do Legislativo: CF, artigo 29A, reptil -5,26%. Remunera-
cão das agentes políticos Regulares. Execução Orçamentária: 
Devolução de RS 57.200771 - 1,46%, Gastos com pessoal ú 
Receita Corrente Liquide p,68%. Encargos Sociais Guias apre-
sentadas. Restrições de Entinto Ano de Mandato: (LRF, artigos 
21, parágrafo único, e 421/datada. 

Vistos, relatados e ramados os amas. 
Acorde a E, Segunde Camara do Tribuna/ de Contas do 

Estado de São Pada eisSessão de 05 de juba de 2022, pelo 
voto da Contelheira Cristiana de Castro Moraes. Relatara e 
das Conselheiros Renato Martins Cosa, Presidente, e Robson 
Marinho, com &se noardgo 33, inciso 11, da Lei Complementar 

709131, julgar regularas, som ressalvas, as cotas da Camara 
Municipal de Ilhabele, relativas ao atedia de 2021, dando 
quitação a responsável, Senhora Nana Matataaza Falcão de 
Almeida, Presidente da Câmara àdpoca 

Determinou, ainda, a axperkão de oficio ao atual Presiden-
te da Camara, transmitindo recomendação para que incentive 
a participação popular nas audiências públicas nas (ases de 
aprovação da LOA, IDO e PM, confim& disposto no artigo 48, 
parágrafo unira inciso bua LRF; açaime o PL100181aerdvd.18 pollticas públicas, programas e ações do Legislativo; e, atente à 
Lei n° 32.517/11 (Lei &Acesso:a Intannação), toque se refere 
à divulgação de gastos e atado Legislativo, 

Estão excetuados.os atos ementem pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal. 

Determinou, adernais, a expedição das ofícios de praxe. 
Determinou, após o transita em julga& da decisão, cum-

pridas todas as providencias- e *manineções cabiveis e seri-
Reda a inexistência de novos deillitierilDS, o arquivamento 
d. autos. 

Em se tratando de procedirnento ciaram. na conf.-mi. 
dade da Resolução o' 0112011, ci relatado e voto, bem como, as 
demaii *comento que compõem os autos poderão ser consol-
ados mediante regular adestramento. no Sistema de Pt.t'eSS. 
&Irônico e-TCESP, no página wavetresogaubr. 

Presente a De, Celso Augusto Masosk Feres Júnior,. DD. 
Representante do Ministério PribliM*Contas. 

Publique-se. 
São Nula 20 de Mim de 2022. 
RENATO MARTINS COSTA- Presidente 
CRIS1TANA DE CASTRO MORAES-Relatora 
7£074868.98 9.203 (ref. TC-007691.989.19-8 

TC-009577,989.19-7) 
R.. .oreis): José Mauro Dederna Oriandini - ExsPrefeita 

da Ntuniclpia de tietinga. 
Assunto: Coimara entre a Pretedura Mtudebsal de RelioRe 

e Instituto de Pesquisa, Ensino e Consultoria Técnica cor Seg. 
rança e Cidadania, objerirendo a prestaçás de serviços técnicos 
espedalizados para ministrar curso de profissional em ama-
mento e tiro polidal de cilhe permitido para. Integrantes da 
Guarda Municipal de Batina, na valor de 851 39.500,00, 

ResponsaveRis). José Mama Redoma Odendini (Prefeito} e 
Eduardo Sihreira Beiro (Secretário ManiQMO. 

Em Julgamento: Recurso Ordintda interposta canoa sen-
tença. publicada nu 0.0.E, de 23,10.20, que Ws. Megeraez a 
pregão preso dai 9 tetittata Ca tanto nativo acionando o da- 
porto no artigo 7., incisos XV e zoa da Lei Complementas rd 
719193 e aplicando multa no valor de 700 UPESPs ao responsá-
vel, nos termos riciartM RN, inciso 6 do mesma Diploma Legal. 
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vadio - l.0 M 173/20207, Subsidias dos Agentes Polidos 
ordem. Preetàlos e ObdoaçOes lu:Miais Em ordem. itesott,443 

comoção orçamentaria Mien de Ri,  697.790,66 (1,79 
Resultado linanceRe Negativo em RS 3.357.238,91 Restrigães 
Fiscais do Afano Ano* Mandato Descurnodmento do art. 
da LRF *aridez de RS1,6 Olhão. Restrições da Lei Eleito 
Gastas coro Publiddade superiores à média do triénio ao 
(relevado). 

Votos, relatados e *sorride. os autos, 
A E Segunda Camara do Tribunal de Contas do Estado 

São Pauta CM Sessão de 31 de maio de 2022. pelo voto da 
selheira Cristiana de Castro Moraes, Relatara, do Cansarei 
Robson Marinho, Presidente em mercido, e do Auditor Sob 
rota de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, ante o exposto 
no voto inserido aos autos, decidiu emitir PARECER PR 
DESFAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Munki 
de. Pauficéla, relativas ao exercício de 2020, excetuando eque 
atas, porventura, pendentes de Julgamento neste e Tnlitinal. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a esenediç 
de orkio Bacon. Mendaz]. com as recomendações cons-
tantes do aludido voto, devendo a Fiscalização acompanhar 
cumprimento das recomendações e determinações exped 
em suas (MOAM. inspeções. 

Determinou. considerando o destumprimento do anima 
da IRE a expedição de oficio ao. Ministério Pilhara Estada 
acompanhada de cópia do mencionado voto e seu relatório, 

Determinou a expedição de oficia A Companhia Amlrien 
tal do Estado de San Paulo CETESB, para conhecimento 
operação irregular da arca de transbordo e triagem der  esid 
sólidos. 

Determinou, ademais, q. o processo TC-014714,9R9.2 
9 - Acompanhamento Especial da.  COVID-19 e os expediam 
TC-615826.989.20A TC-022161989,21-4 e TC-022149.989.2 
2 permaneçam arquivados, haja vista o exauriamn das mote-
asne es tratadas. 

Determinou, após o transita em julgado da decisão, cum 
pridas todas as providências e determinações cativeis o veri-
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivament 
das autos. 

Em se tratando de procedimento eletrônica na andam 
dade da Resohnio 01120K o relatório e voto, bem com 
os demais documentos,  que compõem os autos, poderão 
consultados, mediante regular cadastrarnenta no Sistema 
Processo Eletrônico -e-TCESP, na página amoutcesp.govbc 

Presente a Dra. Elida GrazIane Pinto, DD. Representar& 
Mlnistatio Público de Cante 

*theme-se 
São Paula 15 debulho de 2022. 
ROBSON NUMMI° -Presidente em exercido 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES- Relatara 
TC-00331S 98.3120.2 
Prefeitura Maticipat indaiatoba. 
Exercfrio: TRIO 
Prefeito Ndson Alri*s Gaspar. 
Advegadds}: Eduardo Leandro de Oueiroz e Soma (0k..  

SP n" 163.01 3). Graawa N6brega da Riria (07413150 247,092), 
Rodrigo Pcesd Barba da Silva (0AINSP o* 22,0455P nutre. 

Procurado/les) de Cantas AiseMeare Neta 
EMENTA -'CONOTAS MUNICIPAIS, ORSERVANOA AO 

DE LEGALIDADE 1 CONFORMIDADE, RESSALVAS E 
INSUTICIENCIA DOS RESULTADAS APRESENTADOS NO 

MrIANEL ALEM DA ALTERAÇÃO DO PROGRAMA oRydasti 
TARJO AO LONGO DE SUA EXECUÇÃO CONSERVAÇÃO Da FILA 
DE ESFERA POR CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS, BEM COMO 
DA MANUTENÇÃO DE COMISSIONADOS SEM EXIGENcia  DE 
NIVEL UNIVERSITÁRIO. SEM PREriliZO DAS RECOMENDAÇOES 
INCIDENTES PARECER FAM3RÁVEL, COM RESSALVAS E RECO. 
MENDAÇÕES. 

APRCaçáo total no ensum. 264)9.4 (mimoso tSst). leve-
Menta no magistério - verba do FUNDER• 72,44% (Mínimo 
40%). Total de despesas tom FUNDES: 100,00% (95,08% no 
medeio saldo diferida I. oln,121). loeslitMato asm,  ei 
Saúde 25.27% (miamo 15%). fransfertndas à Câmara] 2.01% 
(limite 7%), Gastas com pessaah 40,37% de Rel. Renwnern* 
agentes polincoS Em ordem, Encargos sedais Em adem, *e-
MIM.: NOM. Resultada da execução orçamentária Superaur 

05 3E338.293,2 2, Resultada financeiro:5~Sn - RS 
341,053.183.15. Restrigde de Mimo ano de mandato - des-
pesas: Cobertura ~Ude 02 dilatas quadrimestres -  aro. 42 
LRF - Era ordem; CespeSe pessoal nas unimos 180 dias • EM 
ordem: e Puoliodade empacar& oficial: Relevado, 

Vistas, relatados e &orados os autos. 
A f, Segunda Cantara do Tribunal de Contas do Estado de 

AO Patde. em Sessão de 31 de moto de 20.22, pelo vom da 
ansolheita Cristiana de Casta Moraes. Retesara. do Cam-

be/. Raison Marinho, Presidente em exercido, e de Auditor 
obStitabs de Conselheiro Antonio Carias dos Santos, arde o 
RIAD. ma m7m,  Msericia aos  autos, deqldm emitir PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL às moias de 2020 da Prefeinaa Munidpat 
e Indaratuba, com ressalvas em face da insubciénua dos 

redrados obtidas no 1-Plenej". Men da aire.çãç,  progra-
ma orçamentaria ao longo de sua execução e conservação de 
lio de espera par consultas e exames macaca, bem como da 

&tenção de consumados sem monta lio de nivel unhkersv 
rio, sem prejuko das secomendMes Incidentes 

Determinou, outrossim, á margem de parecet, a eassecii-
ão de offea ao Executivo Municipal, com as recomendações 

estantes do vota ]untado aos autos, devendo a Ascaliam650] 
pilaras correções impostas, cremas próximas Inspeções, 

Determinou, Onda a ensedk3d de offdas ao Comando do 
apodo %Men. (AVC8). à Procuradoria-Geral de Justiça 

Estado (margas 	UstIltSSãO) e O Promotoria de lusliw de 
aiatuba (excesso do tempo de espera para a mgr:ação de 

NVIMS Inéditas e exames mddcos dedo.). 
DetermMoss após a transito em julgado da decisão, urn-
as todas as providerdas determinações cabíveis e veriff-

a inexistEncia de novos documentos, o arquivamento do 
processado. 

Em se tratando & procedimento eletrônico na conforta-
da Resolução n' 010011. relabSrio e vaso, bem como 

demais documentos que compõem os autos. pottergo ser 
multados, mediante regular cadastramento, no Sistema de 
ocaso Eletrônico- e-TCESP. ne plaina ~coce sggev.br. 

Presente a Ora Olda G/Ar-iene Pinto. DD. Representam& 
nisterio Público de Coou& 

Publique-se 
São Pardo, IS de olha de 1621. 
1108$014 MARIMM- Presidente est  ccerujíjq 
CMSTIAMADECASTROMOR.AES -Relatara,  
PARECERES 
1C-003197,989.20-5 
Prefeitura Municipat Barra Bonita, 
Exerckia:21120. 
Preteitda}:losé Luis Md 
Advogado(s). Lourival Artur Mori (0AINSP n' 106.577) e 

rol 
Procuradories) de Contas Celso Augusto Matuck Teres 

ior. 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO-

5 PRINCIPAIS (NUM CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. FALHAS 
ELEVADAS. FAVORÁVELCOM RECOMENDAÇÃO.  

Aplicação Mal no ensino 28,09% (iniciam 25%) laves-
ento no magistério - verba do FUNDEIS: 69,63% (mínima 

). Total de despesas com HINDUS: no &moreia 99,75%. 
eI a doe da Sai aplicada ate 311037 Sim. loveSemento retal 

sande: 20.75% Oninimo 1594. Tranderandas à Gamara- Em 
m Gastos  com Pesc.,  44,21% . (maxim 54%). Renome. 
o agentes políticos: Em ordem. Encargos sociais: Em ordem. 
atinas Em ordem. Resultado da execução orçamentária, 

Con  

3 

ma 

Advogado(s), Roberto Estacas Martins Novaes (onaisp n° 
63.06114dttane Caottà Moleira Rapas 1,0A8rSP de 194.8331 
Luiz Antonio de Almeida Alvarenga (LiMUSP 146.770), }leiga 
Around Teme de Alvarenga (OAD/SP o' 154.720), Gisele Beck 
Rossi fr3ABISP ri.  207.545), Karina %ai Ogata (0AB/SP n" 
407315), Jaime Souza Santos bolor USALUSP se' 424.508k 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO CONTRATEI 1.1C1TAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL TERMO ADMVO. AFRONTA. AOS PRINCts 
Pitai DA voacUtAçAo Ao mo CONVOCATORIO ISONOMIA E 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS:VANTAJOSA, IRREGULARIDADES 
NA EXECUÇÃO CONTRATUAL JUSTIFICATIVAS. %Ao ACEITA. 
YEN. NÃO PROVIMENTO MULTA MANTIDA. 

Vistos relatados e discutidos os autos.  
Acorda a E Segunda Camara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paula, em Sessão de OS de julho de 2022, pelo 
voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes. Relatara e dou 
Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Rabsco Mar[ 
nho,preárninannente, conhecer do *curso Ordinário e. quanto 
ao mérito ante a exposto no voto, inserido a.aums„negar-lhe 
prearansuo,manterk, na integro. a dedSárt remido. 

DO: minou, após o transito era julgado da deka. CUM' 
pridas todas as providencias e determinações aliáveis e veri,  
ficada a inexistenda de novos documentos, o arquivamento 
dos Mos 

Em se tratando de procedimento eletrônica na conformi-
dade& Resolução ir 01 /TOM, o relatam e xoto bem ano os 
demais documentos que compõem os amas poderão se cansai,  
lados, merTunte regular mdastramento, no Sistema de Processo 
EletMaico- e-TCESP, PA Ogloa 11A'Avace,s114.118. 

Presente o Dr Celso Augusto Matuck Emes Morra DD. 
Representem do Ministério Hiato de Conta. 

Pubfrque-se 
São Pada 20 &julho de 2021, 
RENATO MARTINS COSTA -*enterre 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatara 

PARECERES 

Diário Oficiai Poder Legislativo 

Co 
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teria 

Superavit 675% - RS 837.25454 Rasteado financeiro: Posi-
tivo - RS 949,499,49. Restrições ao útorno ano de mandato: 
Observadas.  

Vistos, relatados e tfiStldielOS Ciamos, 
A E Segunda Camara do Tramei de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 05 de Mi& de 2022, pelo vote da 
Conselheira Cristiana de Casto Moraes. Relatara, e dos Con-
selheiros Renato Martins Costa, Presidente e Roh5op Marinha 
emitiu PARECER PREVIU FAVORÁVEL às contas da Prefenura 

de Municipal de Barra Banda, relativas ao exercido de 2020, 
Con- j excetuando aqueles atos, porventura, pendentes de julgamento 

to j neste E. Tribunal, 
sti- 	Detertrinou, outrossim, à mamem do parecer, a expedi- 

ção de ofício ao. Executiva Municipal, coar as recomendações 
EVIO constantes do voto, inserido aos autos, devendo a Fiscalização 

pal acompanhar as providencias afundas:tas na oportunidade da 
les defesa, bem como a efetivação das referiam recomendações 

cum-
ao  pildas Mas as providanrias e determinações rabi/yen e verife 

Determinou, apôs o transito em julga& da decisão, 

eada a inexistência de novos documentos, a aesenvamentO do 
o . 

idas, 	Em se tratando de procedam/do eletênica na conformi- 
dade da Resolução n" 010011, o relatório e vota bem como 
os demais documentos que compõem os autos, poderão ser 
consultados, mediante regular cadastramenta no Sistema do 
Processo Eletrônico -e-TCESP, na página avemucesp nova. 

Presente o Dr. Celso Augusto Matute Feres Mim, na 
da Representante do Ministério PDhilca decoows 

tias 	PubliqUese. 
São Paulo, 20de julho* 2022. 

O- 	RENATO MARTINS COSTA -Presidente 
tas 	CRISTIANA DE CASTRO MORAES-Relatara 
1- 	TC-003048.989.26.6 

Prefeitura Municipal: tiraria 
Exercido:2020 
Prefeito(a): Márcio Atol ~gots .. 

Advogado(s): Sueli Fátima de Mai& (0A81SP n.  245.005) e 
o Natália Scalabrini dos Anjos (CIANSP n" 349504. 

Prodiradar(es)*Contas Rafael Nimbem Oemarchi Costa. 
I- 	EMENTA. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PRECATÓRIOS. 

REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTOS. INSIIFICIENCIA DOS 
Ser DEPÓSITOS CÁLCULOS EFETUADOS. NO EXERCICIO SUBSE-
de QUENTE. PEQUENA MONTA. COMPLEMENIAÇÃO EFETUADA. 

RESULTADOS FISCAIS posrnvos.Reouplo DO ENDIVIDAMEN. 
do TO DEFICIÉNCIA DO CONTROLE INTERNO. FALHAS RELEVADAS. 

PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO, OFICIO AO 
CORPO DE BOMBEIROS, 

Aplicação total no ensino: 27,57% (mínimo 25%). 103eS-
1Imento na magistério - verba do FUNDO: ao,at% (Mintam 
60%). Total de despesas com FUNDES; 100%. Investimento 
total na saúde. 27,11% (minium 15%1. Transferendas à Cama] 
ta: Em ordem. Despesa de Pessoal: 49,44% (máximo 54%). 
Encargos rodais: Elo ordem. Subsidies dm Agentes Polidos: 
Em ordem, Precatórios e Obrigações Judiciais: Insuficiência 
nas depósitos do Regime Especial (regularizado). Resultado da 
execução Orçamentária: Superávit de RS 833.349,95 (3,06%). 
Resultado financeiro: Negada° em RS 406,303,68 (recuada, 
Restrições Fiscais do Ultimo Ano de Mandato. Em ordem. Restri-

5 MS da Lei Eleitoral' Em ordem. 
141 	Vaias, relatados e discutidos asados, 

A E, Segunda Camara do Tribunal de Contas do alado de 
São Paulo, ovo Sessão de OS * julho de 2022, pelo voto da 
Conselheira Cristiana de Castor Moraes, Relatara, e dos Con-
selheiros Renato.  Martins Costa, Presidente, e RobSon Marinho, 
emito PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aproVaçãO das contas 
da Prefeitura Municipal de Manta. relativas Ao exercício de 

1 20212, excetuando odeies aros, pmentura, pendentes de julga-
] mano neste ',Tribunal. 

Dele 	ou, outrossim, à margem do parecer, a exped- 
i íão de oficio ao ESectIIIVO Municipal, com as recomendações 

constantes do noto, inserido aos WM4, devendo a frscalização 
1 acompanlmr o Clatiptihtertt0 das recomendações e determina 

cães expedmIns, em próximas inspeçims 
Determinou, ainda, a expedição de ofício ao Corpo de 

; Bombeiros, lendo em vista a ausência de AVCB em escolas e 
t unidade do saúde. 

Determinou, também, eare o processo TC014776.989.204 
- Acompanhamento. Especial da Covid-19 permaneça atalha-
do, haja vista o examircento das matérias nele paradas, 

42 
ar, 

Determinou, após o transito em julgado da deusa°, cuim 
ardas todas as provi&neles e Merminaões rábfveis e veri-
Ikada a inexistência dê covas documentos, o arquiva nunto 
das entoa. 

Em se tratando de procedimento- eletrônico, na conformi-
dade da Resolução ir 01/2011, a relatório e voto bem remo-
as demais documentos que compõem os auto£ poderão ser 
consultados, mediante regular ¡adestramento, no Sistema de 
Processo Eletránlco-e-TCESP, bagana unsAutmspoombc 

Presente o Dr, C3350 Aumisto Maude Feres Júnior, DD. 
RepreSentante do Ministério Público de Comes 

Publique-se 
São:Paulo, TO de folho de 2022. 
RENATO MARTINS COSTA- Prdente 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES-Relatora 

SENTENÇAS  

SENTENÇA DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
COADINI  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITAI= 
Os processos Medos ficarão &ar:eiveis aos interessados 

para vista e extração de cópias independente de requerimento 
em Cartório nos termas da R.ol000 onan000. 

P051, 00010067-989.19-4. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA (CNPI 

44.229 8131000 t -231 ADVOGADO: ADUANO- P UCI NEL II 
LOABISP 132.731) i DANIEL FERRARDES DE FREITAS (DA& 
SP 265.992) 1 PAOLA DONATA CELINO PAIOLA (OAB/ 
SP 283.113) RENEFICIARM(A), SOL BENET E HOSPITALAR 
SANTA CASA DE MIS DE SERRANA (CNPI 71,30563515001.451 
INTERESSADOCAR JOAO ANTONIO BARROTA ICPF 833.741.488 
53) VALERIO ANTONIO GALANTE (C.PF 74393307844) ASSUN-
TO. Senta Caso de Serrana . Anakse da Prestação de Contas 
2016 EXERCICIO, 2016 INSTRUÇÃO POR; UR 06. 

Pelos fundamentos expostos na sentença referida e o que 
mais constam nos autos, acellsenda maniletação do Órgão 
Técnico deste Tribunal, JULGO IRREGULAR a prestação de 
contas referente ao mterricio de 2016, bem como determino a 
sestituição ] ao Eram Municipal - & quantia de RS 83.697.11 
(oitenta e três mil seiscentos e noventa e sele iea15 e onze cen-
tavos( pelas razões acima descritas. 

Publique-se 
Processo; eTC -1443.989.184. 
timão Cacem,-  Prefeitura Municipal de Pitangueiras Res. 

tramavas: João Batista de Andrade Bene6Oáriast Irmandade 
da Santa Casa de Mistricach de Pitangueiras Em Julgamento' 
Prestaçoe' s de Contas Exercida; 2016 Matéria Repasses a Órgãos.  
Públicos-Convénio Valor RS 2.562.056,58 Instrução: UR-17. 

Extrato de Sentem: Pelos fundamento exposto na sen-
tença 'referida, julga regular a prestação de conta do convenlo 
eretirado pela Prefeitura Anussicipat de Pitang,..as e e Irman-
dade da.  Santa Casa de. Misericórdia de Pitangamras, no valor 
total de NO 2.505.050,58 referente ao Martino de 0016.  

Publique-se. 

PROT-CMI 3495/2023
17/08/2023 - 10:21
PDL 18/2023
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